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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - Tubarão 
 

 

BOLETIM INTERNO nº. 006/2010 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

 Conforme escalas de serviço arquivado no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 

 
I – CONCESSÃO DE MEDALHA: 

 

MEDALHA DE MÉRITO POR TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO 20 ANOS - PRATA: 
A 17/06/2010, em solenidade no Auditório da AMUREL – Tubarão, conforme Portaria nº 

069/CBMSC/2010 de 13/04/2010, aos BBMM: 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

3º Sgt BM 918598-4 NELSON NUNES FERNANDES                    2º/3ª/8º BBM Braço do Norte 

Cb BM 917700-0 PAULO SÉRGIO RIBEIRO E SILVA 2º/2ª/8º BBM Laguna 

 

MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA OURO: 
A 17/06/2010, em solenidade no Auditório da AMUREL – Tubarão, conforme Portaria nº 

071/CBMSC/2010 de 13/04/2010, ao BM: 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Maj BM 916109-0 CARLOS MOISÉS DA SILVA 8º BBM Tubarão 

 

MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA PRATA: 
A 17/06/2010, em solenidade no Auditório da AMUREL – Tubarão, conforme Portaria nº 

072/CBMSC/2010 de 13/04/2010, aos BBMM: 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

1º Sgt BM 918138-5 SILVIO DA SILVA JÚNIOR 2º/2ª/8º BBM Laguna 

Sd BM 918635-2 ROBSON MARTINS FERNANDES  1º/2ª/8º BBM Imbituba 

 
 
MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA BRONZE: 

A 17/06/2010, em solenidade no Auditório da AMUREL – Tubarão, conforme Portaria nº 

073/CBMSC/2010 de 13/04/2010, aos BBMM: 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

1º Ten BM 926742-5 DIOGO DE SOUZA CLARINO 8º BBM Tubarão 
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1º Ten BM 926741-7 GEORGE DE VARGAS FERREIRA 8º BBM Tubarão 

 

MEDALHA CRUZ DE BRAVURA BOMBEIRO MILITAR: 
A 17/06/2010, em solenidade no Auditório da AMUREL – Tubarão, conforme Portaria nº 

076/CBMSC/2010 de 13/04/2010, aos BBMM: 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

3º Sgt BM 922831-4 PEDRO FERREIRA JUSTINO 3º/2ª/8º BBM Garopaba 

3º Sgt BM 923182-0 CELIANO DA SILVEIRA 1º/2ª/8º BBM Imbituba 

3º Sgt BM 923214-1 DARIO MANOEL DUARTE 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 926141-9 DIEGO SOUZA 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 920796-1 MARCOS ROBERTO BOTELHO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 922838-1 JOEL GARCIA PACHECO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 917853-8 GIOVANE BATISTA MARTINS 2º/3ª/8º BBM Braço do Norte 

 

SEGUIMENTO: 

A 23 de junho de 2010, os BBMM abaixo relacionados, para a cidade de Blumenau - SC, 

a fim de participar do 11º SENABOM (Seminário Nacional de Bombeiros) do dia 23/06/2010 a 

26/06/2010. 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Maj BM 916109-0 Carlos Moisés da Silva 8º BBM Tubarão 

1º Ten BM 926741-7 George de Vargas Ferreira 8º BBM Tubarão 

2º Ten BM 926268-7 Rafael Fortunato Camilo 8º BBM Tubarão 

1º Sgt BM 914693-8 João Carlos de Souza 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 920524-1 Auri Geovane Nascimento 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 923157-9 Edmar Feliciano de Oliveira 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 922813-6 Marcelo Corrêa Souza 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 920789-9 Francisco de Souza Agostinho 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 926282-2 Israel da Silva Francisco 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 929252-7 Petterson Lourenço da Silva 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 929220-9 Renato Perrut Pedrosa 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 927730-7 Everton Vitorino Gomes 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

BCP 000000-0 Cássia Berguemmayer de Souza 8º BBM Tubarão 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 
I – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do 3º Sgt BM Mat 923214-1 Dario Manoel Duarte do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 3º quinquênio do período de 

30/09/2004 à 29/09/2009, a contar de 16/06/2010. 

 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: 

 Passa a responder pelo Comando do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo a contar de 

15/06/2010, o 3º Sgt BM Mat 907868-1 João Carlos de Araújo do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de 
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Baixo, enquanto durar o afastamento do 1º Sgt BM Mat 922074-7 Oscar Pedro Neves Júnior, o 

qual se encontra em gozo de férias regulamentares. 

 

 

II – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do Cb BM Mat 916982-2 João Batista Correa do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 01 (um) mês 

de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 4º quinquênio do período de 16/10/2001 à 

15/10/2006, a contar de 17/06/2010. 

 

Do Sd BM Mat 927151-1 Pedro Mendonça Martins Júnior do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari 

de Baixo, 01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 1º quinquênio do 

período de 22/04/2004 a 21/04/2009, a contar de 21/06/2010. 

 

Do Sd BM Mat 921279-5 Nelson Monteiro Cabral do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 3º quinquênio do período de 

24/08/2002 a 23/08/2007, a contar de 15/06/2010. 
(Transcrito do BI 006/2ª/8º BBM de 30/06/2010 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

Do Cb BM Mat 908749-4 Sebastião Duarte Cardoso do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 4º quinquênio do período de 

15/04/1997 à 14/04/2002, a contar de 15/06/2010. 
(Transcrito do BI 006/2ª/8º BBM de 30/06/2010 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

Do Sd BM Mat 920451-2 João Silveira do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 01 (um) mês de 

gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 3º quinquênio do período de 29/04/2001 à 

28/04/2006, a contar de 15/06/2010. 
(Transcrito do BI 006/2ª/8º BBM de 30/06/2010 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

Do Sd BM Mat 923156-0 Marcelo Rosa da Silva do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 3º quinquênio do período de 

29/09/1999 à 28/09/2004, a contar de 15/06/2010. 
(Transcrito do BI 006/2ª/8º BBM de 30/06/2010 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

Do Sd BM Mat 927122-8 Diego Bernardo da Silva do 2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 1º quinquênio do período de 

22/04/2004 à 21/04/2009, a contar de 18/06/2010. 

 

 

LICENÇA PATERNIDADE: 

Do Cb BM Mat 915102-8 Luiz Josino Cardoso do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de Baixo, 

a contar de 26/05/2010, conforme matrícula nº. 105650 01 55 2010 1 00213 082 0067915 19, do 

Registro de Nascimento do Cartório de Registro Civil Cesar melo de Tubarão - SC. Assento de 

Lays Ilibio Cardoso. 

 

Do Sd BM Mat 923031-9 Antônio de Souza Pereira do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, a contar 

de 02/06/2010, conforme matrícula nº. 106773 01 55 2010 1 00014 205 0004891 69, do Registro 

de Nascimento do Cartório de Registro Civil Vila Nova - Imbituba - SC. Assento de Eduarda 

Lehrbach Pereira. 
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VISITA MÉDICA: 

 Do Cb BM Mat 908644-7 José Antônio Farias do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de Baixo, 

compareceu a visita médica obtendo 20 (vinte) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 

contar de 03/06/2010 conforme parecer do Cap Médico PM Mtcl 919399-5 Antônio José 

Trombetta – CRM 4886, JMC/HPM. 

 

     Do Cb BM Mat 920425-3 José Carlos de Souza do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: incapaz temporariamente para o serviço 

do CBMSC, necessita de 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 

14/06/2010 conforme parecer do Maj Médico PM Vidal Verdi da JMC/HPM. 
(Transcrito do BI 006/2ª/8º BBM de 30/06/2010 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

 
TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, o 

Bombeiro Militar abaixo relacionado: 

  

Do Sd BM Mat 929257-8 Anderson Pedroso Silva do 1°/1ª/8° BBM - Tubarão para o 

3°/2ª/8° BBM - Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de recompor o efetivo de destino. 

Concedo 2 (dois) dias trânsito, sendo a contar de 21 de junho de 2010 devendo apresentar-se  no 

destino no dia 23 de junho de 2010 munido de suas alterações.  
  (Transcrito da Nota nº. 562/2010/DiRH/DA/CBMSC - Movimentação com ônus de 22/06/2010). 

 Ten Cel BM Ch da DiRH/DA/CBMSC 

  
III – DEFESA PRÉVIA: 

 
DESIGNAÇÃO: 

Do Cb BM Mat 916421-9 Luiz Henrique Eller da 2ª/8º BBM – Imbituba, para interpor 

recurso de defesa prévia da viatura BM ABT-058 de placas MDK-3755, pela imposição de 

penalidade de multa ocorrida no dia 12/01/2007 à 16h44min, quando no deslocamento de 

ocorrência de incêndio em residência. 

Do Cb BM Mat 916421-9 Luiz Henrique Eller da 2ª/8º BBM – Imbituba, para interpor 

recurso de defesa prévia da viatura BM ABT-058 de placas MDK-3755, pela imposição de 

penalidade de multa ocorrida no dia 10/03/2008 à 13h08min, quando no deslocamento de 

ocorrência de incêndio em vegetação. 

Do Cb BM Mat 916421-9 Luiz Henrique Eller da 2ª/8º BBM – Imbituba, para interpor 

recurso de defesa prévia da viatura BM ABT-058 de placas MDK-3755, pela imposição de 

penalidade de multa ocorrida no dia 07/12/2008 à 23h125min, quando no deslocamento de 

ocorrência de acidente com veículos. 

Do Cb BM Mat 916421-9 Luiz Henrique Eller da 2ª/8º BBM – Imbituba, para interpor 

recurso de defesa prévia da viatura BM ABT-058 de placas MDK-3755, pela imposição de 

penalidade de multa ocorrida no dia 24/02/2009 à 06h55min, quando no deslocamento de 

ocorrência de acidente com veículos. 

Do 1º Ten BM Mat 926741-7 George de Vargas Ferreira do 8º BBM - Tubarão, para 

interpor recurso de defesa prévia da viatura BM ASU-061 de placas MAO-6813, pela imposição 
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de penalidade de multa ocorrida nos dias 05/05/2001 às 19h36min e 24/06/2002 às 19h34min, 

quando no deslocamento de ocorrência. 

Do 1º Ten BM Mat 926741-7 George de Vargas Ferreira do 8º BBM - Tubarão, para 

interpor recurso de defesa prévia da viatura BM ASU-033 de placas MCL-4869, pela imposição 

de penalidade de multa ocorrida nos dias 12/01/2004 às 01h37min, 20/04/2004 às 00h33min, 

23/04/2004 às 16h14min, 29/04/2004 às 02h58min e 07/12/2006 às 20h13min quando no 

deslocamento de ocorrência. 

 

 

IV – TRANSCRIÇÃO DE OFÍCIO: 
 
CECONTU 

Centro Exposições e Convenções de Tubarão 

  

ACIT-004/2010 

  

Tubarão (SC), 28 de Maio de 2010. 

  

Ilmo. Sr. 

Major Carlos Moisés da Silva 

Comandante do 8º Batalhão de Bombeiro Militar 

Tubarão – SC 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

Chegamos à conclusão de mais uma edição da Feincos (Feira da Indústria, Comércio e Serviços), 

evento que busca valorizar e destacar a força empreendedora de Tubarão e Região. 

Sabemos da importância de eventos assim para fomentar negócios e gerar oportunidades aos 

expositores. Para isso, buscamos investir em uma nova estrutura, capaz de trazer ainda mais comodidade 

aos participantes e ao público visitante. 

O resultado já se reflete nos comentários positivos de quem visitou e de quem expôs seus 

diferenciais na feira, a qual queremos tornar cada vez mais tradicional no calendário oficial do município 

e também como agente de integração entre os municípios da região. 

Diante de tantos resultados positivos, não poderíamos deixar de agradecer a participação deste 

Batalhão no evento, o que não só contribuiu para colocar em prática o novo conceito da feira, bem como 

fortaleceu ainda mais o nome Feincos. 

Gostaríamos de poder continuar contando com esta parceria, fundamental para que se obtenham 

resultados cada vez mais positivos no futuro. 

 

Cordialmente, 

 

Eduardo Silvério Nunes 

Presidente do Cecontu  

 

 

Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Capivari de Baixo 

  

Capivari de Baixo, 24 de maio de 2010, 

Of/GAB/Nº 209/2010 

 

Ilustríssimos Senhores, 
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Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria a 

transcrição na integra do Requerimento NT357/2010, aprovado na Sessão Ordinária do dia 14 de Maio do 

corrente ano pelo Plenário desta Câmara Municipal: 

"A Câmara Municipal de Capivari de Baixo acatando proposição de autoria do Ver. Valmiro 

Miranda da Rosa da Bancada do PMDB, subscrito pelos Vereadores Francisco dos Santos Justino da 

Bancada do PSDB e Ailton Bitencourt da Bancada do DEM, vem pelo presente encaminhar ofício 

parabenizando os bombeiros da guarnição do Corpo de Bombeiros de Capivari de Baixo pelo salvamento 

feito pelos mesmos no dia 12 de maio de 2010 por volta das 19 horas na localidade de Ilhota Grande, 

quando unia embarcação fazia a travessia do rio e acabou naufragando deixando 5 (cinco) pessoas a 

deriva. Parabenizo o ato de bravura realizado pelos bombeiros desta guarnição, pelo empenho e 

salvamento dessas pessoas”. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

Francisco dos Santos Justino Presidente 

Presidente 

  

Arleí da Silva 

1º Secretário 

 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

 

I – ELOGIO: 
 

O 3º Sgt BM Mat 906820-1 Jorge Martins Camilo do 1º/1ª/8º BBM. Possuidor de 

qualidades importantes como companheirismo, humildade, paciência, força de vontade, o 3º Sgt 

BM Camilo tornou-se uma figura ímpar entre os bombeiros militares de Santa Catarina. Sua 

figura sempre esteve associada à capacidade de liderança diante de sua guarnição de serviço. O 

Sgt BM Camilo teve, diante das mais diversas e complicadas ocorrências, a percepção necessária 

para comandar e gerenciar os trabalhos de sua equipe, e o resultado obtido foi, na maioria das 

vezes, o salvamento de vidas. com uma percepção aguda do bom senso, o Sgt BM Camilo 

tornou-se um chefe admirado dentro e fora da sua equipe de serviço. Ao deslocar para as 

ocorrências e durante as mesmas, as guarnições comandadas por ele sempre trabalharam em 

perfeita sintonia, com planos muito bem ajustados. Não bastasse sua capacidade de gerência, o 

zelo com os materiais, equipamentos e viaturas do corpo de bombeiros sempre foi outro atributo 

forte desse bombeiro militar. Seu conhecimento e seu carinho com as viaturas o tornaram o 

braço direito do comando quando as decisões eram referentes às viaturas. Cada detalhe de cada 

viatura, em especial dos caminhões, jamais passavam desapercebidos pelo olhar criterioso do Sgt 

BM Camilo. Mais do que cuidar dos caminhões, ele sabia que aquelas máquinas eram peças 

importantes de uma equipe que não poderia falhar, que tinha de chegar no seu destino e prestar o 

socorro a quem precisasse. 

O 3º Sgt BM camilo é um exemplo a ser seguido como profissional bombeiro militar. O 

Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina sente-se honrado por sua brilhante passagem 

pelas fileiras da Corporação. 

 Individual, averbe-se. 

 

II – SINDICÂNCIA: 
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INSTAURAÇÃO: 

 Do 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 8º BBM - Tubarão, para 

proceder no prazo de 20 (vinte) dias a contar de 20/05/2010, a Sindicância de nº 002/2010/8º 

BBM, com intuito de apurar os fatos relatados na Parte nº 004/2010, DO Cmt do 1º/1º/1ª/8º 

BBM – Capivari de Baixo. 

 

SOLUÇÃO: 

 Pelas Conclusões a que chegou o 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 

8º BBM - Tubarão, encarregado da Sindicância nº 002/2010/8º BBM em face ao exposto e o que 

dos autos constam, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado, entendendo não haver indícios de crime militar 

ou transgressão militar na conduta do Sd BM Mat 920818-6 Carlos Alberto Martins do 2º/2ª/8º 

BBM - Laguna, bem como reconhecer que os fatos constatados nos autos não provocam 

prejuízos ao andamento do serviço e não causaram efeitos na imagem da corporação. 

2. Concordar com a conclusão do encarregado, entendendo não haver indícios de cometimento 

de faltas disciplinares por parte dos Bombeiros Comunitários Alexandro Ribeiro dos Santos e 

Adilson da Silva Pacheco; 

3. Encaminhar cópia dos autos ao Cmt do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo; 

4. Publicar a presente solução em Boletim Interno; 

5. Arquivar os presentes autos na Corregedoria do 8º BBM. 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 30 de junho de 2010. 

 

 

 

 

 

 

 

 Assina: Carlos Moisés da Silva 

 Maj BM Cmt Intrn do 8º BBM 

 

 

 

 

Confere: DIOGO DE SOUZA CLARINDO 

 1º Ten BM Ch SAT/8º BBM 


